
COMISSÃO DE DEFESA  DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 4.752, DE 2001

Transforma os Conselhos de
Consumidores de que trata o art. 13 da Lei n°
8.631, de 4 de março de 1993, em Comitês de
Conservação de Energia.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1

Suprima-se   o art. 3 º do projeto de lei

Sala da Comissão, em           de                               de 2004.

Deputado Celso Russomanno
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA  DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 4.752, DE 2001

Transforma os Conselhos de
Consumidores de que trata o art. 13 da Lei n°
8.631, de 4 de março de 1993, em Comitês de
Conservação de Energia.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 2

Suprima-se do art. 4º do projeto de lei a expressão “Com o
status de Comitê de Conservação de Energia,”.

Sala da Comissão, em         de                                de 2004 .

Deputado Celso Russomanno
Relator
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